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Altera o Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° ié} )
maio de 1943 (Consolidacdo das Leis oo
Trabalho) para dispor sobre o gozo iegl
férias de empregado que tenha pessoa comm————

deficiéncia sob sua guarda ou tutela.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 136 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 (Consolidacao
das Leis do Trabalho), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3° e 4°:
CATE T30, e

§ 3° O empregado que tenha pessoa com deficiéncia sob sua guarda ou
tutela tera preferéncia a fazer coincidir suas férias com o recesso ou as
férias escolares daquela.

§ 4° Considera-se pessoa com deficiéncia aquela que se enquadra na
defini¢ao prevista no art. 2° da Lei n® 13.146, de 6 de julho de 2015
(Estatuto da Pessoa com Deficiéncia).” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacgao.

Senado Federal, em 11 de abril de 2023.

Senador Veneziano Vital do Régo
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercicio da Presidéncia
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